PARECER Nº 2378, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 598, DE 2007, VETADO TOTALMENTE
De autoria do nobre Deputado Otoniel Lima, o projeto em epígrafe tem o objetivo de instalar em viaturas da polícia militar, civil e escolta, dispositivo eletrônico para pagamento de pedágio em malhas rodoviárias – TAG.

 Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em Sessão de 02 de abril de 2008, sendo expedido o competente Autógrafo de nº 27.631.

Através da Mensagem A-nº 046/2008, o senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV da Constituição Estadual, vetou totalmente o projeto.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame deste Poder.

Por força do despacho do senhor Presidente (fls. 29 v), foi o projeto encaminhado ao exame das Comissões, competindo-nos nesta oportunidade, na qualidade de relator especial e face à não-manifestação da Comissão de Constituição e Justiça no prazo regimental, analisar a matéria vetada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico. 

 Nesta qualidade, verificamos que o Sr. Governador interpôs suas razões de veto à presente propositura dentro do prazo estabelecido na Constituição Estadual, obedecendo, inclusive, ao prazo de 15 dias contados da data do recebimento do Projeto, indicado no parágrafo primeiro do mesmo artigo 28 da Constituição Estadual. 

Seção 1.1                                Ademais, concordamos com o Senhor Governador, pois verificamos que a propositura torna obrigatória a instalação de etiqueta eletrônica, denominada TAG, nas viaturas da Polícia Militar, da Polícia Civil e de escolta penitenciária, para pagamento de pedágio em rodovias administrativas pelo Estado ou concedidas a empresas particulares. Ora, tais viaturas gozam do benefício da Cláusula de Isenção de Pagamento (contida na Portaria ARTESP nº 24 de 07/12/04, alterada pela Portaria ARTESP nº 06 de 11/04/07). Já a instalação de TAG irá onerar de forma significativa os contratos de concessão, pois cria elemento novo em sua equação econômico-financeira, que não foi previsto no procedimento licitatório.

                              Em suas razões, o Senhor Chefe do Poder Executivo alega que o Governo de São Paulo em sua estrutura é responsável pela política adotada em sua Administração. Por esta razão, não vemos como esta medida poderia ser aprovada sem passar pela avaliação da Secretaria da Segurança Pública ou de Administração Penitenciária que deverão analisar os aspectos de ordem técnica e operacional, sem deixar de analisar os critérios próprios à elas deferidos no exercício de suas funções. 
  Ante o exposto, sob o aspecto que nos cabe examinar, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 598, de 2007, e, conseqüentemente, favoravelmente  ao veto oposto pelo senhor Governador.

          É o nosso parecer.

a) Gil Arantes – Relator Especial
